
MUNICIPIO DE SANTANA
AV SANTANA
2306664OiOO01-08 Exeícicio 2025

DECRETO NO 5ô8 , DE 06 DE FEVEREIRO OE2025. LEI N,1545

ABRE NO ORAMENTO WGENTE CRÉDNO ADICIONAL SUPLEMÊNTAR NO VALOR DE
R$75g.g6qOO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNÜAS,

DECRETÀ:

Àrtigo 10.- Fica aberto no orçamenLo vigenLe, unt crédito adicional na importância de
R§759.960,00 distribuidos as seguintes dotaÇões:
Suplemen@o(+l 759.960,00

Anulação

10 06 02 FUNDo MUNtctpAL DE SAúDE DE SANTANA

679 10.«)i.0016,211g.oooo GEsrÁo DA SAúDE púBLtcA MUNrcrpAL
3.r.90.91.00 SENTENçAS JUDICIAIS
'l TESOURO
«)o ooo sAúDÉ

759.960,00
F.R.: 0 1 500

-759.960,00
F.R.Grupo: 0 01 500

-759.960,00

Àrtigo 20.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTANA

10.i22.0016.2108.0000 GESÍÂo DA SAúDE púBLtcA MUNtctpAL
3.1.90.9í.00 SENTENÇAS JUDtCtAtS
01 REcuRSos ARRECADADoS No ExERcíclo CoRRENTE
3OO OOO SAÚDE

10 06 02

113

AnulaÉo ( - )

Àrtigo 30.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicaÇâo.

EITO MUNICIPAL


